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Prezado Sr., 

Vimos formalizar o pedido de registro do Fandango Caiçara, do litoral de São Paulo e 

do Paraná, como bem cultural de natureza imaterial nos moldes propostos pelo 

Programa Nacional do Patrimônio Imaterial, instituído pelo Decreto nº 3.551, de 4 de 

agosto de 2000. 

Destacamos que o presente encaminhamento é fruto de ampla reflexão e debates 

promovidos em diversas ocasiões, especialmente ao longo dos últimos cinco anos, pelas 

entidades parcerias que abaixo assinam. O amadurecimento deste processo nos levou à 

organização de uma declaração de interesse e anuência assinada publicamente durante o 

II Encontro de Fandango e Cultura Caiçara, realizado no município de Guaraqueçaba, 

Paraná, de 24 a 27 de julho de 2008. 

Encaminhamentos, desta forma, juntamente com a declaração de interesse e anuência, 

um Dossiê Preliminar composto por: (1) justificativa do pedido; (ii) denominação e 

descrição do bem proposto para registro, com indicação da participação e/ ou atuação 

dos grupos sociais envolvidos de onde ocorre ou se situa, do período e da forma em 

que ocorre; (iii) informações históricas básicas sobre o bem e (vi) referências 

documentais e bibliográficas disponíveis. Seguem também como anexos currículos 

resumidos e reunidos das entidades parcerias e alguns materiais de referência reunidos 

por meio de doações de pesquisadores e entidades durante o II Encontro de Fandango e 

Cultura Caiçara. 

Certos de breve retorno, cordialmente abaixo assinam, 
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